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b) A deambulação de equídeos na via pública e demais lugares pú-
blicos sem responsável, ou sem que estes se encontrem devidamente 
controlados pelo mesmo;

c) A permanência de animais ao ar livre em locais de domínio privado 
não vedados, ou deficientemente vedados, de forma a permitir a saída 
dos mesmos, sem detentores e não identificados, em que haja uma forte 
possibilidade dos mesmos poderem vir a colocar em risco o trânsito 
rodoviário e a segurança das pessoas;

d) A não utilização do dispositivo de sinalização luminosa pelos 
condutores de veículos de tração animal ou de equídeos, sempre que 
seja obrigatória;

e) A não remoção de dejetos produzidos pelos equídeos que conspur-
quem o espaço público;

f) O abandono de qualquer animal pelo seu proprietário ou detentor.

2 — As contraordenações previstas nas alíneas do número anterior 
são punidas com coima graduada de € 250,00 a € 2.500,00.

3 — Os montantes mínimos e máximos das coimas previstas no pre-
sente artigo elevam -se para o dobro quando o infrator for uma pessoa 
coletiva.

4 — Os montantes máximos e mínimos das coimas a aplicar às contra-
ordenações, em caso de reincidência, são agravados com um acréscimo 
de 1/3, não podendo exceder o limite máximo previsto no regime geral 
do ilícito de mera ordenação social.

5 — A determinação da medida da coima é feita nos termos do dis-
posto no regime geral do ilícito de mera ordenação social, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua redação atualizada.

6 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 14.º
Sanções acessórias

Consoante a gravidade da infração e a culpa do agente, pode o Mu-
nicípio, nos termos da lei geral, determinar, cumulativamente com as 
coimas, a aplicação da sanção acessória consubstanciada na perda de 
objetos pertencentes ao agente, incluindo animais.

Artigo 15.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A competência para a instauração e instrução dos processos 

de contraordenação, bem como para aplicação das respetivas coimas, 
compete ao Presidente da Câmara Municipal, podendo esta competência 
ser delegada em Vereador.

2 — O processo de contraordenações previsto no presente Regula-
mento está subordinado ao regime geral do ilícito de mera ordenação 
social, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua 
redação atualizada.

3 — O produto da aplicação das coimas reverte integralmente a favor 
do Município.

Artigo 16.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas às forças policiais, a 
fiscalização do cumprimento das disposições do presente Regulamento, 
cabe à Unidade Técnica de Fiscalização deste Município e ao Serviço 
Médico Veterinário Municipal.

2 — No exercício da sua atividade, o médico veterinário municipal e 
os trabalhadores incumbidos da atividade fiscalizadora podem recorrer 
às autoridades policiais sempre que o necessitem, para o desempenho 
célere e eficaz das suas funções, que deverá prestar toda a colaboração 
solicitada.

3 — Todas as pessoas são obrigadas a facultar aos agentes fiscalizado-
res o acesso aos animais, ao local onde estes habitualmente se encontrem, 
aos alojamentos e equipamentos a eles destinados, bem como a todas as 
informações e respetiva documentação legal ou regulamentar exigida.

Artigo 17.º
Responsabilidade civil

1 — O proprietário do animal e o seu possuidor, ainda que eventual, 
e o proprietário autorizante do terreno onde o animal se encontre no 
caso de localização em terreno sem condições de evitar que o animal 
fuja para a via pública, são solidariamente responsáveis pelos danos e 
custos originados pelos animais.

2 — Quem tiver assumido o encargo de vigilância de quaisquer ani-
mais, responde pelos danos que estes causarem, salvo se provar que 
nenhuma culpa houve da sua parte, nos termos do previsto no Código 
Civil vigente.

Artigo 18.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e/ou omissões suscitadas na interpretação e/ou aplicação 
do presente Regulamento serão dirimidas e/ou integradas por deliberação 
da Câmara Municipal.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua afi-
xação, nos lugares públicos do costume, dos Editais que publiquem 
a sua aprovação pela Assembleia Municipal, mediante proposta da 
Câmara Municipal.

210007682 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 14368/2016
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho da Verea-

dora do Pelouro dos Recursos Humanos, com competências delegadas 
em 21/10/2013, datado de 24 de outubro de 2016, foi concedida ao 
Assistente Técnico da carreira de Assistente Técnico, Alexis Mark Serra 
Guerreiro Morgan, licença sem remuneração, pelo período de 1 ano, com 
início em 02 de janeiro de 2017, ao abrigo e nos termos do disposto nos 
artigos 280.º e 281.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Por despachos datados de 24 e 25 de outubro de 2016 foi concedida 
à Assistente Técnica da carreira de Assistente Técnico, Cátia Fabiana 
Romão Carvalho e ao Assistente Operacional da carreira de Assistente 
Operacional, Raul André Guerreiro Rosa a prorrogação das licenças sem 
remuneração em que se encontram, até 20 de novembro de 2017 e 30 de 
setembro de 2017, respetivamente, ao abrigo e nos termos do disposto 
nos artigos 280.º e 281.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

31 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Aleixo.

309999147 

 Aviso n.º 14369/2016

Procedimento concursal n.º 08/2016 para constituição de reservas 
de recrutamento na categoria de Assistente Operacional da car-
reira de Assistente Operacional, conforme constante no mapa 
de pessoal.

1 — Nos termos do disposto no artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que por proposta do Presidente da Câmara de 07 de 
setembro de 2016, aprovada por deliberação do Executivo Camarário 
de 14 de setembro de 2016 e despacho da Vereadora do Pelouro dos 
Recursos Humanos, de 29 de setembro de 2016, encontra -se aberto, 
pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para 
constituição de reservas de recrutamento, a afetar à Divisão de Educação 
e Juventude, para os seguintes postos de trabalho:

Referência A — Assistente Operacional (funções de cozinheiro)
Referência B — Assistente Operacional (funções de limpeza de es-

tabelecimentos escolares/vigilância de crianças)

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada e retificada 
pela Lei n.º 18/2016, de 20 de junho, Lei n.º 84/2015, 07 de agosto, 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e Retificação n.º 37 -A/2014, 
de 19 de agosto (LTFP), Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento do Estado para 2015, na sua redação atual, Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que aprovou o Orçamento do Estado para 
2016, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro e Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

3 — Fundamentação:
3.1 — Os fundamentos de relevante interesse público no recruta-

mento de trabalhadores sem vínculo de emprego público previamente 
estabelecido encontram -se expressos na proposta do Senhor Presidente 
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da Câmara n.º 1721/2016, aprovada em reunião da Câmara Municipal 
de 14 de setembro de 2016.

3.2 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, não foi possível recorrer à mobilidade 
interna nesta Autarquia, por não existirem trabalhadores disponíveis 
para exercerem as funções exigidas.

4 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho:
Referência A:
Desempenho das funções previstas no Anexo a que se refere o n.º 2 do 

artigo 88.º da LTFP, ao qual corresponde o grau 1 de complexidade fun-
cional, na carreira e categoria de Assistente Operacional, designadamente 
o desempenho de funções de cozinheiro.

Referência B:
Desempenho das funções previstas no Anexo a que se refere o n.º 2 do 

artigo 88.º da LTFP, ao qual corresponde o grau 1 de complexidade 
funcional, na carreira e categoria de Assistente Operacional, designa-
damente o desempenho de funções de limpeza de estabelecimentos 
escolares/vigilância de crianças.

5 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento nesta 
Autarquia.

5.1 — Consultada a Direção Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA) nos termos do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83  -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, enquanto Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), de acordo com a atribuição con-
ferida pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de 
fevereiro, foi informado pela mesma que, “Não tendo, ainda, decorrido 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de 
qualquer candidato com o perfil adequado.”

5.2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, homologada pelo Senhor Secretário de 
Estado da Administração Local, em 15/07/2014, “As Autarquias Locais 
não têm de consultar a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhado-
res em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação”.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Os previstos no artigo 17.º da LTFP, são os seguintes:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Outros requisitos:
Habilitações Literárias exigidas: Escolaridade mínima obrigatória, de 

acordo com a data de nascimento de cada candidato, sem possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação e, ou, experiência 
profissionais.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumpri-
mento do estabelecido nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

7.2 — Conforme determina o n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, tendo 
em conta os princípios de produtividade, racionalização e eficácia que 
devem presidir a atividade desta Câmara Municipal, na impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, foi autorizado que se proceda ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou, sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, cuja fundamentação se encontra mencionada no ponto 
n.º 3 do presente aviso.

8 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido pelo prazo 
máximo de 18 meses, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º por remissão 
do n.º 4 do mesmo artigo da Portaria n.º 83  -A/2009 de 22 de janeiro, 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

9 — Local de trabalho: Área do Concelho de Loulé, podendo, no 
entanto, serem executados trabalhos fora da área do Concelho, sempre 
que ocorram situações que assim o exijam.

10 — A formalização das candidaturas é realizada em suporte de 
papel, mediante preenchimento do “formulário de candidatura ao pro-
cedimento concursal” (disponível na página www.cm -loule.pt), dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Loulé, com indicação expressa 
da referência do procedimento concursal a que corresponde a candi-
datura, devidamente datado e assinado e acompanhado dos seguintes 
documentos obrigatórios:

a) Currículo atualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópias do cartão de identificação fiscal e do bilhete de identi-

dade ou do cartão de cidadão (documento(s) facultativo(s)).

10.1 — Candidatos com vínculo de emprego público
Os candidatos detentores de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado devem ainda entregar os seguintes documentos:
a) Documento comprovativo da experiência profissional, onde cons-

tem as funções/atividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, no caso em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
atividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

b) Declaração do serviço onde exercem funções com identificação 
da relação jurídica de emprego público, com indicação da carreira e 
categoria de que seja titular, da posição remuneratória que detém nessa 
data, da atividade que executa, bem como da avaliação de desempe-
nho com a respetiva menção qualitativa e quantitativa das últimas três 
avaliações.

c) Comprovativo das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com a caracterização do posto de trabalho a ocupar.

10.2 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Loulé ficam dispensados de apresentar os documentos referidos no 
ponto anterior, exceto o que consta na alínea a), desde que expressa-
mente declarem que os mesmos se encontram arquivados no respetivo 
processo individual.

10.3 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
de admissão enunciados no ponto 6.1 encontra -se substituída por decla-
ração do candidato no formulário — tipo de candidatura.

10.4 — Deverá ser apresentado um formulário e os respetivos docu-
mentos por cada referência do procedimento concursal a que o candidato 
concorre.

11 — A apresentação da candidatura pode ser efetuada por correio 
registado com aviso de receção, para o endereço, Praça da República, 
8104 -001 Loulé, até o termo do prazo fixado.

11.1 — Pode também ser entregue pessoalmente, nos dias úteis, no 
serviço de expediente da Câmara Municipal de Loulé, Travessa de 
S. Pedro, das 9:00 às 17:00 horas.

11.2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
12 — Métodos de seleção e critérios a utilizar: Os métodos de seleção 

obrigatórios são nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 36.º da 
LTFP, a prova prática de conhecimentos e avaliação psicológica ou 
avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências, conforme 
aplicável, complementado pelo método de seleção facultativo — entre-
vista profissional de seleção.

13 — Prova prática de conhecimentos:
Prova Prática de Conhecimentos (PPC), é eliminatória para classifi-

cações inferiores a 9,50 valores, de realização individual, numa única 
fase, com duração máxima de 30 minutos. Incidirá sobre conteúdos 
genéricos e específicos relacionados diretamente com as funções, visa 
avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais, bem como 
as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício das 
atribuições, competências e/ou atividades caracterizadoras do posto de 
trabalho em recrutamento, sendo a sua ponderação para a valoração final 
de 50 %, sendo atribuída a classificação numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Referência A:
A Prova Prática de Conhecimentos será avaliada tendo em conta 

parâmetros de avaliação, tais como perceção e compreensão da tarefa, 
qualidade de realização, celeridade na execução e grau de conhecimentos 
demonstrados e versará sobre tarefas correntes do posto de trabalho 
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a concurso, designadamente, preparação de alimentos, confeção de 
refeições, higienização do local.

Referência B:
A Prova Prática de Conhecimentos será avaliada tendo em conta 

parâmetros de avaliação, tais como perceção e compreensão da tarefa, 
qualidade de realização, celeridade na execução e grau de conhecimentos 
demonstrados e versará sobre tarefas correntes do posto de trabalho a 
concurso, designadamente, limpeza e manutenção das condições de 
segurança de estabelecimentos escolares, vigilância de crianças.

14 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido, sendo valorada da se-
guinte forma: Em cada fase intermédia do método através das menções 
classificativas de Apto e Não Apto. Na última fase do método para os 
candidatos que o tenham completado, através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 
Sendo a ponderação para a valoração final 25 %.

15 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), é eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores e visa avaliar de forma objetiva e sis-
temática, a experiência e aspetos de natureza comportamental evidenciados 
durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e relacionamento in-
terpessoal, a qual terá a duração prevista de 30 minutos. Este método tem 
uma ponderação de 25 %, e é avaliado segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos em situação de requalificação, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ati-
vidade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento é publicitado, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar 
no seu recrutamento são: Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação 
de Competências e Entrevista Profissional de Seleção.

17 — Avaliação Curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida. 
A avaliação curricular terá uma ponderação de 50 % para a valoração 
final, sendo avaliados os seguintes fatores:

a) Habilitações académicas (HA);
b) Formação profissional (FP);
c) Experiência profissional (EP) e
d) Avaliação de desempenho (AD).

Este método será valorado na escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas, e tem efeito eliminatório para os candida-
tos que obtenham classificação inferior a 9,50 valores. A classificação 
deste método será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

AC = HA + FP + EP + AD/4

18 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 25 %.

19 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), é eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores e visa avaliar de forma objetiva e sis-
temática, a experiência e aspetos de natureza comportamental evidenciados 
durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e relacionamento in-
terpessoal, a qual terá a duração prevista de 30 minutos. Este método tem 
uma ponderação de 25 %, e é avaliado segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

20 — A classificação final dos candidatos, será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, e resultará da média ponderada das classificações 
obtidas nos métodos de seleção mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas, conforme o caso:

CF = (0,50 × PPC) + (0,25 × AP) + (0,25 × EPS)

em que:
CF = Classificação final;
PPC = Prova Prática de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

ou:
CF = (0,50 × AC) + (0,25 × EAC) + (0,25 × EPS)

em que:
CF = Classificação final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

21 — Atendendo à celeridade que importa imprimir aos presentes 
procedimentos concursais tendo em conta a urgência na contratação 
e considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril 
os métodos de seleção indicados poderão ser aplicados de forma fasea da, 
em função do número de candidaturas, sendo que a aplicação do se-
gundo método será efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da sua situação jurídico — funcional, até à satisfação das necessidades 
dos serviços.

22 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de seleção, quando convocados, bem como, os que 
obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos de 
seleção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de 
preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83-
-A/2009 de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril e definidos pelo júri.

23 — Composição do júri:
23.1 — Referências A e B:
Presidente: António Francisco Ferreira Martins, Chefe de Divisão de 

Educação e Juventude.
Vogais efetivos: Dora Cristina Santos Assunção, Técnica Superior 

da carreira Técnica Superior, que substituirá o Presidente do Júri, nas 
suas faltas e impedimentos e Sónia Marisa Silva Gonçalves, Assistente 
Técnica da carreira de Assistente Técnico.

Vogais suplentes: Denise Ema Afonso Esparteiro, Técnica Superior 
da carreira Técnica Superior e Luís Miguel Ameixa Inácio, Técnico 
Superior da carreira Técnica Superior.

24 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

25 — Os candidatos excluídos são notificados através de carta regis-
tada/correio eletrónico ou publicação no Diário da República, para a 
realização da audiência aos interessados nos termos do artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo.

No que se refere aos candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação, do dia, hora e local para a realização dos métodos de 
seleção, por uma das formas atrás referidas.

26 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Pessoas e da Qualidade da Câmara 
Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara Municipal de 
Loulé, www.cm -loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

27 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
será publicitada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril 
após aplicação dos métodos de seleção.

28 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível para consulta no 
primeiro dia útil seguinte à data da publicação do presente aviso no Diá-
rio da República, na página eletrónica da Câmara Municipal de Loulé 
e num jornal de expansão nacional, por extrato, num prazo máximo de 
3 dias úteis contados da mesma data.

29 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
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conforme preceitua o artigo 38.º da LTFP, com os limites e condicionalis-
mos do disposto no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2015) prorrogado pelo artigo 18.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado para 2016), sendo 
a posição remuneratória de referência a 1.ª posição, nível remuneratório 
1, da carreira de Assistente Operacional, a que corresponde o valor de 
530,00€, da Tabela Remuneratória Única.

30 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respetivo grau de in-
capacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que o 
número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com de-
ficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

31 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Aleixo.

310001996 

 MUNICÍPIO DE LOURES

Aviso n.º 14370/2016

Lista unitária de ordenação final homologada do procedimento 
concursal comum

para Assistente Operacional — Sapador Florestal
Nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal 
comum para ocupação de 4 postos de trabalho da categoria de Assis-
tente Operacional na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo incerto para o exercício de funções na área 
profissional de Sapador Florestal, aberto através do Aviso n.º 7240/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 109 de 7 de junho de 
2016, da lista unitária de ordenação final homologada, por despacho da 
Sra. Vereadora dos Recursos Humanos, datado de 31 de outubro de 2016, 
que se encontra afixada nas instalações do Departamento de Recursos 
Humanos da Câmara Municipal de Loures, sito na rua Dr. Manuel de 
Arriaga, n.º 7, em Loures e disponibilizada na sua página eletrónica, 
em www.cm -loures.pt.

2 de novembro de 2016. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Carlos Santos.

309994773 

 Aviso n.º 14371/2016

Convocatória para a aplicação do segundo método de seleção 
(Avaliação Psicológica)

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, informam-se os candidatos ao procedi-
mento concursal para constituição de reserva de recrutamento para a car-
reira de Assistente Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 157, de 17 de agosto de 2016, através do Aviso n.º 10195/2016 
que se encontra afixada nas instalações do Departamento de Recursos 
Humanos da Câmara Municipal de Loures, sita na rua Dr. Manuel de 
Arriaga, n.º 7 em Loures, e disponibilizada na sua página eletrónica, a 
ata n.º 6 que contém a calendarização do segundo método de seleção 
obrigatório (avaliação psicológica).

4 de novembro de 2016. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Carlos Santos.

309994821 

 MUNICÍPIO DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 14372/2016
No uso dos poderes que me são conferidos pelo n.º 4 do artigo 43.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em conjugação com o regime jurí-
dico a que estão sujeitos os gabinetes dos membros do governo, exonero, 

a seu pedido, o licenciado Nelson António Teles Seco, do cargo de Chefe 
de Gabinete da Apoio à Presidência, com efeitos a 14 de outubro de 2016.

14 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Duarte Fernandes Moreno.

309962015 

 Aviso n.º 14373/2016
Em cumprimento do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, bem 
como do n.º 6 do artigo 11.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, torna -se 
público que, por despacho do senhor presidente da Câmara Municipal 
de 10 de outubro, ao abrigo da competência conferida pelo n.º 9 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada à administração local 
pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, foi designado, precedido de con-
curso, Nelson António Teles Seco para o cargo de direção intermédia 
de 1.º grau — Diretor de Departamento de Administração Geral, em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, com efeitos 
a 15 de outubro de 2016 com a seguinte fundamentação:

1) Obteve as melhores classificações nos métodos de seleção;
2) Possui perfil pessoal e formação académica relevante e ideal para 

o desempenho do cargo;
3) Possui experiência e competência técnica muito relevante na área 

de atuação do Departamento de administração Geral;
4) Possui relevante capacidade de liderança e de orientação de pessoas, 

relevante capacidade de comunicação e de afirmação, sentido crítico e 
fluência verbal, conforme demonstrado na entrevista;

5) Demonstrou ainda estar altamente motivado para o desempenho das 
funções correspondentes ao cargo. Anexa -se nota relativa ao curriculum 
académico e profissional do designado.

ANEXO
Habilitações académicas: Pós Graduação em Estudos Europeus, 

vertente económica -financeira, pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra; Licenciatura em Direito, pela Universidade Lusíada 
do Porto e Lisboa; Curso de Gestão Pública na Administração local 
(GEPAL), promovido pelo CEFA. Atividade profissional: De junho de 
2015 a outubro de 2016, nomeado Chefe de Gabinete da Apoio Pessoal 
do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Macedo de Cava-
leiros; De dezembro de 2014 a junho de 2015, Técnico Superior, área 
de Direito, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado; De março de 2008 a dezembro de 2014, Chefe 
da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Pene-
dono; De abril de 2002 a março de 2008, Técnico Superior Jurista da 
Câmara Municipal de Penedono; De janeiro de 1996 a junho de 2004, 
entre outros, exercício de advocacia. Formação Profissional: Direito 
Administrativo; Modernização Administrativa; Gestão e Avaliação de 
Pessoal; Contratação Pública; Finanças Públicas.

21 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Duarte Fernandes Moreno.

309961976 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 14374/2016
Em cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, se torna público que, cessou o vínculo 
de emprego público a partir de 5 de outubro de 2016, por despedimento 
disciplinar, o Agente Municipal (Polícia Municipal) Carlos Xavier Men-
des Teixeira.

31 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Manuel Moreira.

309999869 

 Aviso (extrato) n.º 14375/2016
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6  do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril, torna-se público que a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos admitidos ao procedimento concursal comum para contrata-
ção de trabalhadores na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, Ref. D) — Um Técnico Superior 
(Informática de Gestão), Aviso (extrato) n.º 3269/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 10 de março de 2016, homolo-
gada em 02 de novembro de 2016, se encontra disponibilizada na página 


